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DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
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EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTÀDO DE SERG]PE
PREFEITURÀ MUNICIPÀT DE I TÀB]AIÀ}I INEÀ

DECRETO NO 2025

DE 03 DE üÀ}iIEIRO DE 2025

"NoDeia Selvidor"

O PREFEIIO MInECIPAL DE ItÀBÀItâltINEÀ, Estadô de Sergipe, no uso das
atribuições legais e de acordo com a l,ei Complementar (Municipal) n" g2S,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lej- Complementar (MunicipaL) n" 1.065, de

05 dê janeiro de 2027, e, ainda c,/c a Lei Complementar (Municipal) no

1.114. dê 29 de dezembro de 2022, a Lei Complementar (Municipa.I) 1.144,
de 02 de janeiro de 2024, a Le.i Complementar (Municipal) n" 1.145. de 02

de janêiro de 2024, e âlteraÇões posteriores,

à.rt. 10

rêlacionado:

GÀBINETE DO PREE'EITO MT'NICIPÀT

03 DE iIÀT.TEIRO DE 2025.
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ENAJ,N I{ORETF,]A DOS SÀtl:ro.s

PÍefêíto lthtttic ípal

DE TTÀB]ÀIÀI{TNUÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

Fica nomeado(a). a partir desta data. servi-dor (a) abaixoo

À!t. 20 Este decreto êntra em vigor na data d.e sua publicaÇão.

À!t. 30 Revogam-se as disposições em contrário.
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